
      PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU 

            ESTRUTURA ORGANIZACIONAL                     

LEI Nº 12.527-LEI DE ACESSO A INFORMAÇÂO               

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS - 

SECOMS 

 

 

ATRIBUIÇÔES:  
 

 
formular e executar políticas públicas relativas às ações na área econômica, em articulação com o Plano de 
Governo do Município, para a cadeia produtiva do Comércio e Serviços:                                      Planejar, fomentar e 
executar políticas de desenvolvimento municipal nos setores de Comércio e Serviços; 
 
Desenvolver ações articuladoras de identificação, atração e apoio às iniciativas de investimento voltadas à 
expansão das atividades econômicas de Comércio e Serviços do Município: 
 
Planejar, fomentar e executar a política de desenvolvimento comercial e de prestação dc serviços no âmbito 
municipal; 
 
Acompanhar a política de incentivos fiscais do Município voltada para o sistema empresarial e. articular ações de 
captação de investimentos para aplicações locais; 
 
Executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Secretário Municipal; 
 
Administrar as feiras e mercados públicos. 
 

 

ENDEREÇO:  
 

Logradouro;   
 
Bairro: Centro                    Município:  Igarassu              CEP  53.610-030 

 

Telefone(s): PABX  81 – 

 

Horário de Funcionamento:    07:00 ás 13:00 horas de segunda a sexta feira 
 

E- Mail:  
 

Responsável pela informação:   

 
                                                                     

 

 


